
INDICAÇÃO Nº 
3007
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a destinação de R$ 300.000,00 a serem aplicados em obras de infraestrutura realizadas no município de São Manuel.
JUSTIFICATIVA

São Manuel é um município que tem a sua economia baseada nas atividades agrícolas e de microempresas do ramo de artigos têxteis, alimentos e bebidas.

O município não dispõe de recursos para aplicação em infraestrutura local, que atenderá sua população, estimada em trinta e oito mil habitantes.

O tamponamento de buracos nas ruas, asfaltamento de vias e limpeza de córregos, dentre outros serviços, propiciará melhor desenvolvimento ao município e contribuirá de forma veemente à melhoria da qualidade de vida dos cidadãos são-manuelenses.

A medida é justa e atende aos anseios das autoridades e população, motivo para o qual apresentamos tal propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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